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taxa será calculado proporcionalmente ao número de meses remanescentes 

do exercício, contado a partir do mês do cadastramento, devendo o seu 

pagamento ser efetuado de uma só vez, após 60 (sessenta) dias da inscrição 

cadastral e em data não anterior à prevista no § 1º deste artigo.”    (NR)

“Art. 17. O contribuinte da TFF poderá efetuar o recolhimento em até 3 (três) 

parcelas mensais e consecutivas, vencendo a primeira na data prevista 

para o pagamento da cota única e as demais até o último dia útil dos meses 

subsequentes.” (NR)

“Art. 35. Quando o lançamento do IPTU ou da TRSD ocorrer no curso do 

exercício, o valor do tributo será calculado proporcionalmente ao número de 

meses remanescentes do exercício, contado a partir do mês do lançamento, 

devendo o seu pagamento ser efetuado em cota única, até o último dia útil do 

mês subsequente, ou em cotas mensais a vencer nas datas previstas para o 

pagamento do tributo.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 04 de junho de 2021.

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA

Secretaria de Governo em exercício

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 33.986 de 04 de junho de 2021

Acrescenta e revoga dispositivos do Decreto 

nº 18.019, de 30 de novembro de 2007, que 

regulamenta o Documentário Fiscal relativo ao 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 

ISS, na forma que indica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o inciso V do Art. 52 da Lei Orgânica do Município e o art. 328 da 

Lei nº 7.186, de 27 de dezembro de 2006, e com fundamento nos arts. 107 e seguintes do mesmo 

diploma legal,

DECRETA:

Art. 1º Ficam acrescentados os arts. 24-A e 24-B ao Decreto nº 18.019, de 30 de 

novembro de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 24-A.  A Nota Fiscal de Prestação de Serviços Avulsa Web poderá ser 

emitida por prestador de serviços pessoa física que não possuir inscrição no 

Cadastro Geral de Atividades do Município, por meio da internet, no endereço 

eletrônico https://nota.salvador.ba.gov.br.

§ 1º   A Nota Avulsa Web terá numeração própria e distinta para cada prestador 

emitente.

§ 2º O prestador de serviços ao transmitir os dados, quando da emissão da 

Nota, deverá solicitar o Documento de Arrecadação Municipal – DAM e recolher 

o imposto por cada Nota emitida.

§ 3º Após o recolhimento do imposto de que trata o § 2º e a devida identificação 

do pagamento por parte da SEFAZ, será disponibilizado o arquivo com a Nota 

Fiscal de Serviços Eletrônica -NFS-e.” (NR)

Art. 24-B.  Não será permitido o cancelamento de Nota Fiscal de Prestação de 

Serviços Avulsa Web regularmente emitida e a sua substituição será permitida 

no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da sua data de emissão e apenas para 

alteração de dados no campo “Discriminação dos Serviços”. (NR)

Art. 2º Ficam revogados o inciso II do § 2°e os §§ 3°, 4º, 5° e 7°, todos do art. 24 do 

Decreto nº 18.019, de 30 de novembro de 2007.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 04 de junho de 2021.

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretaria de Governo em exercício

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 33.987 de 04 de junho de 2021

Prorroga medidas de combate à pandemia em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo 

coronavírus na forma que indica e dá outras 

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 52 da Lei Orgânica do Município, tendo em vista 

o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março 

de 2020 e,

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana 

pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando que como medida para conter o avanço da pandemia e preservar o 

maior número de vidas, foram adotadas pelo Município medidas temporárias de isolamento social e 

ações restritivas para o funcionamento de atividades de diferentes setores econômicos;

Considerando que para a retomada segura das atividades econômicas e sociais 

foram eleitos indicadores já consagrados pelas áreas técnicas, a exemplo da ocupação de leitos de 

UTICOVID-19, além da média móvel de novos casos de COVID-19 confirmados, da média móvel de 

casos ativos de COVID-19 e da taxa de transmissão (Rt) da COVID-19;

Considerando a publicação do Decreto nº 33.717 de 01 de abril de 2021, que 

estabeleceu que a retomada das atividades suspensas deve ser realizada de forma gradual e segura, 

com dias e horários diferenciados para as diversas atividades, conforme disposto nos seus Anexos;

DECRETA:

Prorrogação de Medidas de Combate à Pandemia e Preservação da Vida

Art. 1º O início e o encerramento das atividades comerciais e de serviços no 

município de Salvador deverão observar o horário de restrição de locomoção noturna, das 20h às 5h, 

no período de 11 até às 5h do dia 14 do mês de junho de 2021.

§ 1º As atividades comerciais e de serviços, incluindo aquelas relacionadas no 

Anexo II do Decreto nº 33.717, de 2021, deverão encerrar suas atividades com até 30 minutos de 

antecedência do horário previsto no caput deste artigo de modo a garantir o deslocamento dos 

funcionários para as suas residências.

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às atividades comerciais e de serviços 

previstas no art. 1º, § 5º, incisos I a IV, do Decreto nº 20.400, de 2021, do Governo do Estado da Bahia.

Art. 2º Ficam prorrogadas, até 15 de junho de 2021, as seguintes medidas de 

prevenção e controle para enfrentamento do COVID-19:

I - a aplicação das disposições referentes ao funcionamento dos 

estabelecimentos de Call Center conforme disposto no art. 3º do Decreto nº 32.272, de 2020, e suas 

prorrogações, sendo a última veiculada na forma do Decreto nº 33.965 de 31 de maio de 2021;

II - a proibição de realização de qualquer ação que implique em emissão 

sonora, através de quaisquer equipamentos, em logradouros públicos ou quaisquer estabelecimentos 

particulares, conforme disposto no art. 2º do Decreto nº 32.280, de 2020, e suas prorrogações, sendo 

a última veiculada na forma do Decreto nº 33.965 de 31 de maio de 2021;

III - a determinação que os mercados e supermercados do Município de 

Salvador estabeleçam horário especial para atendimento exclusivo para idosos, pessoas com 

diagnóstico de câncer e em uso de medicamentos imunossupressores, das 7h às 9h, conforme 

disposto no art. 6º do Decreto nº 32.287, de 2020, e suas prorrogações, sendo a última veiculada na 

forma do Decreto nº 33.965 de 31 de maio de 2021.

Parágrafo único. O disposto no inciso II deste artigo não se aplica às atividades cujo 

funcionamento esteja autorizado, desde que observados os protocolos geral e setoriais.

Disposições Finais

Art. 3º Os titulares dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações, no 
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âmbito de sua competência, poderão expedir normas complementares, relativamente à execução 

deste Decreto, e decidir casos omissos.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 04 de junho de 2021.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária de Governo, em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS 
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

MARISE PRADO DE OLIVEIRA
CHASTINET

Secretária Municipal de Ordem Pública

OTÁVIO MARCELO MATOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Educação

LEONARDO SILVA PRATES
Secretário Municipal da Saúde

EDNA DE FRANÇA FERREIRA
Secretária Municipal de Sustentabilidade 

e Resiliência

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ
Secretário Municipal de Mobilidade

CLISTENES BISPO
Secretário Municipal de Promoção Social,

Combate à Pobreza, Esportes e Lazer

LUCIANO RICARDO GOMES SANDES
Secretário Municipal de Manutenção

da Cidade

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

FÁBIO RIOS MOTA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

LUIZ CARLOS DE SOUZA
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Obras Públicas

MILA CORREIA GONÇALVES PAES
SCARTON

Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Emprego e Renda

RENATA GENDIROBA VIDAL
Secretária Municipal de Comunicação

IVETE ALVES DO SACRAMENTO
Secretária Municipal da Reparação

MARIA RITA GÓES GARRIDO
Controladora Geral do Município

FERNANDA SILVA LORDELO 
Secretária Municipal de Políticas para 

As Mulheres, Infância e Juventude

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO
Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia

DECRETOS SIMPLES

DECRETOS de 04 de junho de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Considerar exonerado, a pedido, desde 20/05/2021, ARTUR GOMES SILVA, do cargo em 
comissão de Coordenador II, da Coordenadoria de Construção e Reformas – Gerência de Obras, da 
Secretaria Municipal da Educação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 04 de junho de 2021.

RETIFICAÇÃO

No Decreto s/nº de 31/05/2021, publicado no DOM de 01/06/2021, referente a nomeação 
de ROGERIO LUCIANO DA SILVA SOVERAL e exoneração de PAULA SANTOS MARCHEZINE SOUZA 
CARVALHO,

Onde se lê:

...da Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza...

Leia-se:

...da Secretaria Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza, Esportes e Lazer...

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

DESPACHOS FINAIS DO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE 

TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO - CTJ, DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

PORTARIA N° 002/2021, artigo 1º, I, “b”

DEFIRO

Isenção do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis - ITIV referente ao Programa 
Habitação e Urbanização da Bahia S.A. - URBIS 

Processo nº: 12424/2021
Interessado: ALESSANDRA BAHIA BARCO DE SANTANA
(Inscrição imobiliária nº 300.355-8) 

Processo nº: 49178/2019
Interessado: ELISANGELA FERREIRA DOS SANTOS
(Inscrição imobiliária nº 441.715-1) 

Isenção do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis - ITIV referente ao Programa de 
Arrendamento Residencial - PAR

Processo nº: 14015/2021
Interessado: JOSELITO ARAGÃO
(Inscrição imobiliária nº 601.239-6)

Processo nº: 13881/2021
Interessado: ZENAIDE BASTOS DE ALMEIDA
(Inscrição imobiliária nº 375.548-7) 

Salvador, 04 de junho de 2021.

VALDIR OLIVEIRA DE BRITO
Coordenador da CTJ

 COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, 

ficam intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue 

copiada: 

CONTRIBUINTE PORTOMAR PATRIMONIAL LTDA

RESPONSÁVEL O MESMO

REPRESENTANTE LEGAL -

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 255141-1

CPF/CNPJ DO 
CONTRIBUINTE

02.614.478/0001-37

PROCESSO Nº. 10523/2020

NL - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO

IPTU/TRSD 2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: MARIA CRISTINA QUEIROZ MELLO DA SILVEIRA

E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO -IMPROCEDÊNCIA DA 
IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA LEI 7186/2006. NÃO FORAM 
APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS NECESSÁRIAS QUE 
POSSAM ALTERAR A NFL IPTU 2020. MANTÉM-SE O LANÇAMENTO 
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO SUPRA MENCIONADO, NO VALOR DE R$ 
2.701.353,60 (DOIS MILHÕES, SETECENTOS E UM MIL, TREZENTOS 
E CINQÜENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA CENTAVOS), EM TODOS 
OS SEUS TERMOS.  CONFORME ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEFAZ/DGRM Nº 019/2019 E 17/2020 O CONTRIBUINTE 
DEVE ANEXAR LAUDO DE AVALIAÇÃO QUE JUSTIFIQUE UMA 
REAVALIAÇÃO DO VALOR VENAL E NÃO CONSTA AVALIAÇÃO. O 
SEMAP JÁ ANALISOU O PEDIDO DE REVISÃO DO VALOR VENAL 
DO IMÓVEL NOS PROCESSOS DE NºS 34798/2014 E 10423/2019 
AMBOS JULGADOS IMPROCEDENTES POR FALTA DE PROVAS.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 69, 
296, 301 E 302, INCISO V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS. 
A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 217 DA LEI Nº 
7.186/2006 E DEMAIS ALTERAÇÕES POSTERIORES.  

CONTRIBUINTE JOSÉ LUIZ RODRIGUES BRAVO

RESPONSÁVEL O MESMO

REPRESENTANTE LEGAL -

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 643870-9

CPF/CNPJ DO 
CONTRIBUINTE

467.438.807-44

PROCESSO Nº. 4786/2021

NL - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO

IPTU/TRSD 2021

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: MARIA CRISTINA QUEIROZ MELLO DA SILVEIRA

E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO -IMPROCEDÊNCIA DA 
IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA LEI 7186/2006. NÃO FORAM 
APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS NECESSÁRIAS QUE 
POSSAM ALTERAR A NFL IPTU 2021. MANTÉM-SE O LANÇAMENTO 
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO SUPRA MENCIONADO, NO VALOR DE 
R$ 1.052.110,86 (UM MILHÃO, CINQÜENTA E DOIS MIL, CENTO E 
DEZ REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS 
TERMOS.  O REQUERENTE DEVERÁ APRESENTAR LAUDO DE 
AVALIAÇÃO ASSINADO POR PROFISSIONAL HABILITADO PELO 
CREA (CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA) OU 
PELO IBAPE (INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS), 
CONFORME ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEFAZ/DRM 
Nº 019/2019. NÃO IDENTIFICADO QUALQUER INCONSISTÊNCIA DE 
CADASTRO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 
66, 69, 296, 301 E 302, INCISO V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - 
CTRMS. A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 217 DA 
LEI Nº 7.186/2006 E DEMAIS ALTERAÇÕES POSTERIORES.  

Salvador, 04  de junho  de 2021.

MARCOS PEREIRA BASTOS
Chefe do Setor de Julgamento


